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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL

Aviso

1 - Faz-se público que, por despacho do Secretário
Regional do Equipamento Social, de 12/10/2009, está
aberto procedimento de selecção, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação (distribuição) do
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM,
com vista ao provimento do cargo de Chefe de Divisão
de Ordenamento e Urbanismo, cargo de Direcção
Intermédia de 2.º Grau, em regime de comissão de
serviço pelo período de três anos, constante no
Despacho n.º 44/2008, de 2 de Julho, que criou a
estrutura orgânica flexível da Direcção Regional de
Informação Geográfica e Ordenamento do Te r r i t ó r i o
(DRIGOT), produzido na sequência da Portaria 
n.º 67/2008, de 5 de Junho, que regulamenta o Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2008/M, de 21 de A b r i l ,
que aprovou a orgânica desta Secretaria Regional.

2 - Objectivo global da actividade - realizar as actividades
do Chefe de Divisão de Ordenamento e Urbanismo,
estabelecidas no n.º 2.1 do Despacho n.º 44/2008, de 2
de Julho.

3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão candidatar-
-se os trabalhadores com licenciatura em A r q u i t e c t u r a ,
dotados de competência técnica e aptidão para o
exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam quatro anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias
para cujo exercício ou provimento seja legalmente
exigível uma licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo
20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro,
adaptada à Região Autónoma da Madeira (RAM) pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
Abril, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho.

4 - Perfil do (a) candidato (a) a seleccionar -Licenciatura
em Arquitectura, experiência no desempenho de carg o s
dirigentes, bem como na área de Ordenamento do
Território, nomeadamente, nos procedimentos legais
aplicáveis na elaboração de instrumentos de gestão
territorial, e no apoio técnico às Autarquias Locais na
área do Urbanismo e do Ordenamento do Território. 

5 - Local de trabalho - Direcção Regional de Informação
Geográfica e Ordenamento do Território - Secretaria
Regional do Equipamento Social, à Rua Dr. Pestana
J ú n i o r, n.º 6, 9064-506, Funchal.

6 - A remuneração - a remuneração mensal para o carg o
anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de
23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de selecção - Avaliação Curricular e Entrevista
P ú b l i c a .

8. - Processo de candidatura:

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas
através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4, dirigido ao
Secretário Regional do Equipamento Social,
datado e assinado.

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(Nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identi-ficação
que o emitiu, residência, código postal
e número de telefone, se o tiver);

b) Identificação do cargo com referência
ao número do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Formação Profissional (especializa-

ções, estágios, seminários, acções de
formação, etc.);

e) Menção expressa da categoria, serviço
a que pertence, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública;

9 - Os requerimentos de candidatura deverão ser instruídos
com os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento autêntico ou

autenticado comprovativo das habilitações
literárias declaradas;

b) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado comprovativo das acções de formação
profissional declaradas;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente as funções que
tem exercido e respectivos períodos de
exercício, bem como a formação profissional
que possui, com indicação das entidades
promotoras e datas de obtenção da formação;

e) Declaração passada pelos Serviços a que os
candidatos se encontram vinculados,
autenticado com selo branco ou carimbo, da
qual constem a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e tempo de
serviço efectuado nessa categoria, na carreira e
na função pública, se for caso disso;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do mapa de pessoal da Secretaria
Regional do Equipamento Social, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas a), b), c) e e) do ponto 9,
desde que constem documentos comprovativos
no respectivo processo individual, devendo
referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- Rogério Manuel Roberto Murilhas, Director de

Serviços de Ordenamento do Território, em
regime de substituição.

Vogais Efectivos: 
- João Manuel dos Passos Gouveia Magalhães,

Director de Serviços de Obras (substitui o
Presidente nas faltas e impedimentos);

- Cristina Teixeira de Jesus Loreto, Directora do
Gabinete de Estudos e Planeamento, equiparada
a Directora de Serviços.
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Vogais Suplentes:
- Paulo Jorge Basílio Rodrigues, Chefe do

Núcleo de Informática, equiparado a Chefe de
D i v i s ã o ;

- Hugo Sérgio Teles Jesus, Chefe de Divisão de
Administração e Org a n i z a ç ã o .

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social, no Departamento A d m i n i s t r a t i v o
de Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9064 - 506, Funchal, ou enviados pelo
correio sob registo, com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do procedimento de selecção, sob
pena de não serem admitidas.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 15 de Outubro
de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Despacho 

Em cumprimento do disposto  no n.º 1 do artigo 20.º e no 
n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e na
sequência da proposta de nomeação do júri do procedimento
concursal, publicitado no JORAM, II Série n.º 154, de 13 de
Agosto de 2009;

Ao abrigo do n.º 9 do artigo 21.º das citadas Leis, do n .º 3 do
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22
de Abril, republicado pelo Decreto Legislativo Regional
27/2006/M, de 14 de Julho e da alínea a), do n.º 4, do artigo 9.º
e artigo 23.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
d e t e r m i n o :

1 - N o m e a r, em regime de comissão de serviço, para o
c a rgo de Direcção Intermédia de 2.º grau, Chefe de
Divisão de Contratos e Contencioso, da Direcção
Regional do Património,  a Técnica Superior,
Licenciado em Direito, Daniela Lúcia Sousa Gomes
Q u a d r a d o .

2 - O presente despacho, produz efeitos a partir de 8 de
Outubro de 2009.

Esta despesa tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 08, Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

(Nos termos do artigo. 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira do
Tribunal de Contas).  

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 8 de Outubro de
2 0 0 9 .

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

NOME: Daniela Lúcia Sousa Gomes Quadrado.
D ATADE NASCIMENTO: 02 de Março de 1977.
NACIONALIDADE / NATURALIDADE: Portuguesa/ Ve n e z u e l a .
E S TADO CIVIL: C a s a d a .
BILHETE DE IDENTIDADE: 11858965 - 2.
D ATADE EMISSÃO: 12/05/2005, Funchal.
CONTRIBUINTE N.º: 2 0 2 7 2 7 8 1 5 .
C A RTADE CONDUÇÃO: C -642974 1 (DRT TF u n c h a l ) .
F I L I A Ç Ã O :Leonardo Gomes. e Teresa Maria G. de Sousa

G o m e s

FORMAÇÃO A C A D É M I C A:
14 Setembro 2002 - Licenciatura em Direito, pela Faculdade

de Direito da Universidade de Coimbra;
31 Outubro 2003 - Pós-Graduação em Direito do

Ordenamento, Urbanismo e Ambiente, pelo CEDOUA d a
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR ESPECÍFICA:
8-9 Novembro de 1996 - Jornadas de Coimbra sobre “20

anos da Constituição de 1976”, organizada pela Faculdade de
Direito da Universidade de Coimbra (presença);

21 Junho 2001 - Curso de Formação em Informática,
Instituto Pedro Nunes, Coimbra (frequência);

22/23 Novembro 2002 - “Um Código Urbanístico para
Portugal” - II Colóquio Internacional realizado em parceria pela
FDUC, CEDOUAe APDU (presença);

13 Dezembro 2002 - Curso de Formação Profissional em
Direito do Consumo pela DECO, Coimbra (frequência);

6 Junho 2003 - Curso de Formação Profissional em Gestão
Ambiental, Instituto Pedro Nunes, Coimbra (frequência);

28 Junho 2004 - “Planeamento Urbanístico e Implicações
Prediais” -Conferência realizada pelo Conselho Distrital de
Coimbra da Ordem dos Advogados (presença);

20 Maio 2005 -“AResponsabilidade dos Poderes Públicos” -
- conferência realizada pelo Conselho Distrital da Madeira da
Ordem dos Advogados (presença);

18 Novembro 2005 - “Os Processos Cautelares no Novo
Código de Processo nos Tribunais Administrativos” -
- conferência pelo Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos
Advogados (presença);

7 Dezembro 2005 - “As Parcerias Público - Privadas” -
- conferência pelo Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos
Advogados (presença);

17 Fevereiro 2006 - “Novidades do Contencioso
Administrativo - Meios Processuais” - conferência pelo
Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos A d v o g a d o s
( p r e s e n ç a ) ;

5 Maio 2006 - “Planeamento Territorial” - conferência pelo
Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos A d v o g a d o s
( p r e s e n ç a ) ;

16 Junho 2006 -“Novidades do Contencioso A d m i n i s t r a t i v o
-Execução de Sentença e Recursos” - conferência pelo Conselho
Distrital da Madeira da Ordem dos Advogados (presença);

24 Junho 2005 - “Processos Contra-Ordenacionais” -
- conferência pelo Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos
Advogados (presença);

2004-2006 - Estágio de Advocacia pelo Conselho Distrital da
Madeira da Ordem dos A d v o g a d o s ;

19-23 Junho 2006 - Curso de Formação Profissional sobre
“Responsabilidade Civil Extracontratual, a Constituição e a Lei”,
Direcção Regional da Administração Pública e Local
( f r e q u ê n c i a ) ;

10-14 Julho 2006 - Curso de Formação Profissional sobre
“Sistema de Garantias e o Novo Contencioso A d m i n i s t r a t i v o ” ,
Direcção Regional da Administração Pública e Local
( f r e q u ê n c i a ) .

E X P E R I Ê N C I AP R O F I S S I O N A L:
Janeiro/2004 a Agosto/2004 - Exercício de funções de

consultadoria jurídica em escritório de advogados em Coimbra;
Dezembro/2004 a Agosto/2005 - Estágio Profissional

efectuado no Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos da
Secretaria Regional do Equipamento Social (Duração de 9
m e s e s ) ;

Janeiro 2006 - Exercício de funções de Consultora Jurídica
na Direcção Regional de Estradas, da Secretaria Regional do
Equipamento Social (Contrato a termo resolutivo de 1 ano);

Dezembro 2006 - Contrato Administrativo de Provimento,
para frequência de estágio, na sequência de admissão em
concurso externo de ingresso na carreira de Consultora Jurídica,
do quadro de pessoal da Direcção Regional do Património da
Secretaria Regional do Plano e Finanças;

25 Fevereiro 2008 - Nomeação definitiva como Consultora
Jurídica de 2.ª Classe, do quadro de pessoal da Direcção
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Regional do Património da Secretaria Regional do Plano e
F i n a n ç a s .

Funchal, 26 Agosto de 2009.

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS

Aviso

1 - Nos termos do artigo 21° da Lei n.º 2/2004, de 25 de
Janeiro, alterada pela Lei n.º51/2005, de 30 de Agosto e
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de
Julho, torna-se público que, por despacho de Sua
Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 02 de Outubro de 2009, está
aberto procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso na
II Série do Jornal Oficial da RAM, com vista ao
provimento do cargo de direcção intermédia de 1.º grau,
em comissão de serviço pelo período de três anos, para
a Direcção Regional de Florestas da Secretaria Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais.

2 - Área de actuação/atribuições -As previstas no artigo 5.º
da Portaria n.º 47-A/2009, de 21 de Maio, publicada no
JORAM, II Série, n.º 46, 2.º Sup, de 21 de Maio.

3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão candidatar-
-se os trabalhadores licenciados em Engenharia
Agronómica, dotados de competência técnica e aptidão
para o exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo, que reúnam seis anos de experiência
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias
para cujo o provimento seja legalmente exigível uma
licenciatura, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com a redacção dada pela
Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de
J u l h o .

4 - Perfil do candidato a seleccionar - formação em
Engenharia Agronómica e com  experiência na área das
atribuições da Direcção Regional de Florestas e em
funções de coordenação e ou direcção.

5 - Local de Trabalho - ardim Botânico “Rui Vieira” - sito
ao Caminho do Meio - Bom Sucesso - Funchal.

6 - Remuneração - a remuneração mensal para o carg o
anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de
23 de Dezembro, acrescido das despesas de
representação correspondentes ao cargo e demais
regalias aplicáveis aos trabalhadores da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

7 - Métodos de Selecção - avaliação curricular e entrevista
p ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas
através de requerimento em folhas de papel
normalizado de formato A4 dirigido ao
Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, datado e assinado.

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, estado civil, data de nasci-
mento, número e data de emissão do
Bilhete de Identidade e serviço de
identificação que o emitiu, residência,
código de postal e telefone, se o tiver);

b) Identificação do cargo com referência
ao número do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Formação profissional (especiali-

zações, estágios, seminários, acções de
formação, etc.);

e) Menção expressa da categoria, serviço
a que pertence, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública.

9 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
identificar o presente processo de selecção e serem
instruídos com os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento comprovativo das

habilitações literárias declaradas;
b) Fotocópia do documento comprovativo das

acções de formação profissional declaradas;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente as funções que
tem exercido e respectivos períodos de
exercício, bem como a formação profissional
que possui, com indicação das entidades
promotoras e datas de obtenção da formação;

e) Declaração passada pelos Serviços a que os
candidatos se encontrem vinculados,
autenticada com selo branco ou carimbo, da
qual conste a existência do vínculo à função
pública, a categoria que detêm e tempo de
serviço efectuado nessa categoria, na carreira e
na função pública, se for caso disso;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos que ocupem postos de trabalho
na Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, são dispensados da
apresentação dos elementos referidos nas
alíneas a), b), c) e e) do Ponto 9, desde que
constem documentos comprovativos no
respectivo processo individual, devendo referir
expressamente tal facto no seu requerimento de
c a n d i d a t u r a .

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- Eng.º Paulo Conceição Rocha da Silva, Director

Regional de Florestas.

Vogais efectivos:
- Eng.º Rui Emanuel Freitas Nunes, Director de

Serviços de Desenvolvimento Rural, da Direcção
Regional de Agricultura e Desenvolvimento
R u r a l ;

- D r. José Américo Gouveia de Jesus, Director de
Serviços de Planeamento e Administração da
Direcção Regional de Florestas.
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11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, sita à Av e n i d a
Arriaga 21-A, Edifício Golden Gate, 4.º Piso, 9004-528
Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo correio sob
registo, com aviso de recepção, dentro do prazo de
abertura do procedimento concursal, sob pena de não
serem admitidas.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, aos 7
de Outubro de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel Silva Branco

Av i s o

Por despacho do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, de 09 de Setembro de 2009, José Carlos
Gonçalves Jardim Ferreira, com a categoria de A s s i s t e n t e
Técnico da carreira de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da
Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, foi
exonerado a seu pedido, com efeitos a partir de 14 de Setembro
de 2009. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, 13
de Outubro de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel Silva Branco

Av i s o

Pelo despacho n.º 102/2009 de Sua Excia. o Secretário
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, datado de 29 de
Setembro 2009.

Foi autorizada a renovação da comissão de serviços do 
D r. Rui Francisco Betteucourt Silva no cargo de Chefe de
Divisão de Planeamento e Estatística, da Direcção Regional de
Pescas, com efeitos a partir de 15 de Dezembro de 2009, nos
termos dos artigos n.ºs. 23.º e 24.º da Lei n.º 51/2005 de 30 de
Agosto, na redacção dada pela lei n.º 64-A/2008, de 31 de
D e z e m b r o .

Funchal, Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, 14 de Outubro de 2009.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


